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Introdução

A Declaração de Nada Consta, também denominada de Declaração de 
Quitação de Débitos, é um documento emitido pelo Sistema de 
Bibliotecas que comprova que o(a) usuário(a) não possui nenhuma 
pendência junto às bibliotecas.

Independente de ser solicitada presencialmente nas bibliotecas ou 
gerada on-line pelo(a) próprio(a) usuário(a), a emissão do Nada Consta 
encerra automaticamente o vínculo de quem o solicita com a 
biblioteca, ou seja, após a emissão da declaração não é mais possível 
realizar empréstimos de materiais. Por tal motivo, ela deve ser solicitada 
somente quando usuário(a) não necessitar mais desse serviço.



Introdução

Visando otimizar o processo de solicitação da Declaração de Nada 
Consta, o Sistema de Bibliotecas da UFC disponibiliza a possibilidade de 
usuário(a) cadastrado(a) no Sistema Pergamum, ou seja que possui 
senha cadastrada para realizar empréstimo nas bibliotecas, emitir 
on-line sua respectiva declaração.

O Nada Consta emitido on-line segue as mesmas regras do nada consta 
emitido presencialmente, ou seja, o(a) usuário(a) não poderá emiti-lo 
caso tenha algum impedimento em seu cadastro. A saber: débitos 
(multas), afastamentos de qualquer natureza e empréstimos.

Para fins didáticos, apresentamos a seguir as telas de alerta exibidas pelo 
Meu Pergamum para usuários com pendências que tentem emitir o 
Nada Consta.



Mensagens de Aviso no Meu Pergamum

Solicitante possui empréstimos pendentes.



Mensagens de Aviso no Meu Pergamum

Solicitante possui débitos (multas) na biblioteca.



Mensagens de Aviso no Meu Pergamum

Solicitante possui afastamento na biblioteca.



Exibição no Módulo de Circulação

A Declaração de Nada Consta emitida via Meu Pergamum é exibida para 
o(a) operador(a) na tela de empréstimo da seguinte maneira:



Exibição no Módulo de Circulação

A Declaração de Nada Consta emitida via Meu Pergamum também é 
exibida em Circulação de Materiais >> Consulta >> Afastamento.



Exibição no Módulo de Circulação

A Declaração de Nada Consta emitida via Meu Pergamum também é 
exibida em Circulação de Materiais >> Afastamento.



Exibição no Módulo de Circulação

Como foi possível observar nas imagens anteriores, a Declaração de 
Nada Consta emitida via Meu Pergamum é exibida para os(as) 
operadores(as) da mesma maneira que a declaração emitida pelo(a) 
próprio(a) operador(a) mediante solicitação do(a) usuário(a).



Aparência das Declarações

Todas as Declarações de Nada 
Consta emitidas via Meu 
pergamum estarão em nome da 
Biblioteca do usuário bibinternet. 
No nosso caso é a Biblioteca 
Universitária. 



Afastamentos Temporários

Servidores e discentes que solicitam a Declaração de Nada Consta para 
afastamentos temporários (licença para pós-graduação, trancamento de 
curso, intercâmbio etc.) podem ter seu vínculo com a biblioteca 
restabelecido quando retornarem às suas atividades na UFC bastando, 
apenas, que procurem a biblioteca e apresentem um  comprovante 
atualizado de vínculo com a universidade.



Relatório para Acompanhamento

Caso a Biblioteca queira visualizar o quantitativo de Declarações de Nada 
Consta emitidas pelos(as) usuários(as) através do Meu Pergamum basta 
gerar o relatório 187 no Pergamum. Ao emitir o relatório selecione “5 - 
Decl. de Nada Consta” em Situação do usuário na biblioteca e indique 
um período de afastamento.



Relatório para Acompanhamento

Nas Declarações de Nada Consta emitidas via Meu Pergamum o usuário 
que afastou é o bibinternet.
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